
 

 

 

Em resposta a notificação verbal do setor de compras e licitações,  

 

Com relação ao pedido de análise da parte técnica de acervo das propostas apresentadas na licitação referente 

a obras de pavimentação em pedras e drenagem de ruas do distrito de Idamar, São Pedro Tobias, Bairro 

Peperiguaçú e Bairro Agrícola, Município de Dionísio Cerqueira – SC, conforme projetos, memorial descritivo e 

planilha orçamentaria. Conforme o item 1.6.3 – Qualificação Técnica, inciso IV – comprovação da capacidade 

técnico- operacional da empresa licitante para desempenho de atividades pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, expedidos por pessoas 

jurídicas de direito público e/ou privado, devidamente registrados pelo CREA/CAU, com quantidade mínimas 

de 50% dos itens abaixo, conforme planilha orçamentaria: pavimentação com pedras poliédricas, drenagem 

pluvial, boca de lobo, meio fio. O item solicitado no edital da licitação, não foi apresentado a quantidade 

mínima de boca de lobo pela empresa FRONTEIRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME, sendo que no acervo 

correto entre empresa e responsável técnico o mesmo apresentou a quantidade de 16 unidades, sendo 

solicitado o mínimo de 40 unidades. Os outros acervos apresentados não correspondem a empresa e 

profissional vinculados entre ambos.   

 

Sem mais para o momento a disposição, para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

Dionísio Cerqueira -SC, 07 de março de 2024 

 

 

 

 

 

Att: Guilherme H.M. Libardoni 

Secretário do Planejamento/ Eng. Civil 
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